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Intervenção Ambiental S;;:M AAF 08030001448(11 01/12(201"1 15:50:461 NUCLEO PIRAPORA

L;.~h\ '" ,.,;;' '[. Df 2. IDENTIFICACÃOOO RE$PONSAVELPEL:A INTERVENCAQAMBIENTAL • , ; 1;

2,1 Nome: 00188397-4 ( PEDRO DOS SANTOS RIBEIRO 2.2 CPF(CNPJ: 920.839.356-91

.2.3 Endereço: FAZENDA FLORESTA VIVEIROS, o 2.4 Bairro: ZONA RURAL
.

2.5 Município: PIRAPORA 2.6 UI': MG 12.7 CEP: 39.270-000
- I 2.9 E-mail:2.8 Telefone(s): , ,

rr m ~f;;;" ,ir ,,'p fi 11 •.•.3:IOENnFICACAQ DO PROPRIETÁRIO DO IMOVEL lr ; .. ,f
", " , . .

3.1 Nome: 00048294-3 (INCRA - MG , 3.2 CPF(CNPJ: 00'.375,972(0008-37 ,

3.3 Endereço: AVENIDA AFONSO PENA, 3500 3.4 Bairro: BANDEIRANTES

,3.5 Município: BELO HORIZONTE 3.6 UI': MG 13.7 CEP: 30.130-000

3,8 Telefone(s): (31) 3281-5499 I 3:9 E-mail: tiago.mata@bhe.incra.gov.br_t 'i li;' if F;", 4"IDENTIFICACAOE lJ.OCALlZÁr.ÃODO.IMOVEL* if • ~ . " ,.'
-,:, .ff! A,pc

enominação: Fazenda Floresta Viveiros
.

4.2 Área Total (ha):. 11.691,4000 I

4.3 Município/Distrilo: PIRAPORA . \ . 4.4 INCRA (CCIR): 405027836257

4.5 Matrícula no Cartório Registro de Imóveis; 16367 Livro: 2- BF Folha: 207' Comarca: .PIRAPORA

- - ,
'X(6): 510.038 , Datum: SAD-69

4.6 Coordenada Plana (UTM)
Fuso:. Y(7): 8.060.551 23K

1.1# fi! " >I. .,' ,* .' i 5..CARACTERIZACAOAMBIENT A DOfMOVEL
¥o. i ' .

, ,r 'i i 1!

5.1 Bacia hidrográfica: -rio.São Francisco ,
5.2 Conforme o ZEE-MG: o imóvel está ( ) não está (X) inserido 'em área prioritária para conservàção. (especificado no campo 11l
5.3 Conforme Li,stas Oficiais,no'imóvel foi'~bservada a àcorrência de espécies da fauna: raras (), endêinicas (l, ameaçadas
de extinção (j; da fiara: raras (l, e,ndêmicas (). ameaçadas 'de extinção (X) (especificado na campo 11). ~ ,.

. 5.4 O imóvel se locali?a () nãQ se localiza (X) em zona de amortecimento ou área de entorno de Unidade de Conse'rvação.
(especificado, no campo 11) .

.5.5 Conforme o Mapeamento e Inventário da Flora Nativa do Estado, 55,11% do municlpio onde está inserido o inióy.el .
apresenta-se recoberto por vegetação nativa.

5.6 Conforme o ZEE-MG, qual o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (especificado no campo 11)

.ornal T"llnslcão entre biomas onde está inse.rido o imóvel IM' "fi!. $;;i, I ' A - Área (!lal.

lado, '. ' 4.691,4000

Tj>tal 4.6!i1,4090

5',Si.)sci'do sclo'do,lmóvel W i, f if Ir ,', i 7j0 T--Y;-
;t '" f

, , " Area IhaL '

Nativa - sem exploracão econômica 4.691,4000

Tolal . 4.691l4000

mailto:tiago.mata@bhe.incra.gov.br
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5'.1(1À'nlacle;Pres&rv~ção Perman.en.te lApl')
5,10.1 APp' com cobertura ve' etal nativa ,

5.10.3 Tipo de uso antrópicoconsolidado ,
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" ~:iIi[SP,ECIFICAÇÔES:EtANAQ..$EPOS:P,LAN()S!ESTUDOS,E)Nl1ENT ÁRIO.F;~ORESTAL!AP,RÉSENTADOS_
" ,5,3 Especificação de oco~rência de espécies da fauna elou flora: Gonçalo-alves e aroeira,

, 5,6 Especificação grau de vulnerabilidade:Baixa. '

....-.r2rPfiREOE~jTê"CNiéo'MEQID4s:MmGAooRÃS:Ê êÔMP,EN$AfORIAS;F;(ORESTÁIS.-.e
'* Conforme requerimento do interessado datado de 01 de dezembro de 2011. No dia 09 défevereiro de 2012, foi realizada "in' loco" '
na Fazenda Floresta Viveiros - Lote nO.48, s~uado no município de'Pirapora/MG, pertencente ao Sr. Pedro dos Santos Ribeiro, uma
vistoria técnica, para fins de anaiise e deferimento do-pleito do mesmo, tendo como base legai q Processo de Desmate n~.
08030001448/2011: Na propriedade, após percorrer pontos dentro,da mesma, foi constatado que a área de 10,00ha., com'tipologia
vegetal de formações ca(Tlpestre - cerrado - vegetação secundaria, é passiva de liberação por parte do órgão ambiental '

- competente. Diante do exposto, sugerimos a liberação da área de 1O,OOha., para intervenção fiorestal, através da de "Supressão da
cobertura vegetal nativa com destoca", para fins de uso alternativo do solo com implantação de projeto de agricultura e pastagens"
com ressalvas ao longo da mesma de todas as espécies IMUNES, NOBRES E FRUTIFERAS, relacionadas na PLANILHNMANEJO

.. - - ~
FLORESTAL PROPOSTO do PLANO SIMPLIFICADO DE UTILlZAÇAO PRETENDIDA- PSUP: " '
* Topografia: 80 % plana e 20 % com ondulações suaves; ,
* Solo: LatossolQ Vermelho Escuro com Textura Are' argiloso;
~,II : Latossolo Escuro com Textura Are - argiloso;)
*11 ; Latossolo Vermelho Amarelado com Textura Are,- argiloso; ,
* Espécies Vegetais Nativas de ocorrência dentro da propriedade e 'região, estão listadas na PLANILHA - Numero de arvores, por
área amosírada e há, volume para área amostrada e por há., classificação, das espécies ocorridas separadas por classe de 5 cm

I de diãmetro do PLANO SiMPLIFICADO OE' UTILIZAÇÃO PRETENDIDA - PSUP; _
* O Rendimento Lenhoso Previsto p/há, será de 43,264 m3/há. de lenhas, tocos e'raízes, equivalente a 21 ,632 md~ de carvão

vegetal nativo/há, tendo incluso mais um volume ,de 20% referentes aos tocos e raízes, O rendimento aprovado, será de 432,~4 m3
, de lenhas, tocos e raízes, equivalente a 216,32 mdc de carvão vegetal, da essência,nativa, Também será liberado dentro da área

, em ,questão um total dei 2,00 m3 de Gonçalo Alves. A referida madeira ser destinada para benfeitorias. O interessado deverá fazer

I,'ayão das' taxas pertinentes; "" ' , ,
Areas de Preservações Permanentes - APP'S: São formadas pela área/faixa 'com 30,00 m de largura, a partir do barranco'

,s perior em toda a extensão das Grotas Interm~entes, bem como em toda a extensão do Córrego das Onças, conforme '
estabelecido na Seção 11- ,Da Preservação Permanente - Art, 1.0 • Inciso 11- Letra "a" da Lei Estadual Florestal n~.14.309, de
19.06.02;' ' ,
* Á Reserva Legal (em h'eclarás) é formada por uma área de 1.616,7286ha" com'tipologia vegetal de formações campestre -
cerrado, ede formação de floresta estacionai decidual mata, equivalente ao mínimo de 20% do total da propriedade: conforme
estabelecê na Seção 111-Da Reserva Legal-Art. 14 da Lei Estadual Florestal °'14.309, de.19.06,02. A referida área é coleliva a
todos aos (60) sessenta produtores rurais do Assentamento Rural da F,azenda Floresta Viveiros, implantado pelo Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária/INCRNMG, A mesma, foi averbada em 22.07,2.008 no Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Pirapora , MG; , . " , '. , ,', ,,' ..
* Espécies Animais, Silvestres de ocprrência na região: Veado, Tatu, Tamandua Bandeira, ,Raposa, Gató do Mato, COelho, Bicho
Preguiça, Anta, Cotia, Gambá e Pequenos Roedores;' - " '
* Avi - Fauna de ocorrência da regi~o: João de Barro, Jandaia, Pássaro Preto, Periquito, Anti do Campo, Anu Branco, Gavião
Carcara, Rolinha Parda, Rolinha Roxa, Codorna do Campo, Perdizes" Canário dilTerra, Canário do Brejo e Maritaca;
,*'Hepto - Fauna de ocorrência na região: Cascavel, João do Campo, Jibóia, Cobra Cipó, Jararacà e Coral - Fal~a;
* 'Répteis ocorrência na região: Teiú, Jacaré, Lagartixa, Camaleão Verde e Socó; , , ' " ,
* O interessado devera ficar atento a todas'as orientações técnicas recebidas "in loco" pelo técnico vistoriante do IEF/NOPFB ' PP -

,MG, no ato da'vistoria técnica: no tocante a manter protegidas e preservadas as APP'S, Reserva Legal bem como comas ressalvas,
de todas as espécies IMUNES, NOBRES E FRUTIFERAS: relacionadas na PLANILHNMANEJO FLORESTAL PROPOSTO dó "
PLANO SIMPLIFICADO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA - PSUP. Quaisquer irregularidades ocorridas durante as execuções das

" .,r;ções, serão de totai responsabilidade. do interessado de acordo com a legislação pertinente; '. " '
, implantação do projeto de formação de pastagens, os plantios deverão ser feitos em curva de nível, com a finalidade de ev~ar

o processo de erosão dentro da área liberada, protegendo assim as Grotas Intermite'1tes e Córregos, ambos estão situados nas
,partes baixa da propriedade;
- Obs.: Com a finalidade àe facilitar os trabalhos de fiséalizações ambientais prOmovidos pela Sub - Secretaria de Fiscalização
Ambiental unidade'ede Montes Claros/MG e a PoliCia Ambiental de Pirapora/MG, o interessado devera manter no local da
liberação da intervenção florestal, a DAiA, juntamente com a planta tôpográfica da propriedade, devidamente €lemarcada pelo
técnico vistoriante, com as APP'S, Reserva Legal e área AutoriZada, '~
-Legislações Aplicadas: '
Art. 10, 14 e 35 da Lei Estadual nO.14.309, de 19.06,02;'
Lei Estadual nO, 10,883, de 0'2 de Outubro de 1992;
Lei li'stadual nO.9.743, de 12 de Dezembro dé 1988;
Portaria •. lEI" nO.191, de 16 de Setembro de 2005; ,
Portaria -IBAMA nO,083, de 26'de Outubro de 1991;

'Deliberação Normaiiva do CaPAM ~0.;074/2004, ,

I. ,~

_* Manter protegida~ e,preservad~s as APP'S; Res,erva Legal contra incêndios florestais e outras ações'que poderão 'causar
degradações ambientais a mesmas; - " , I
• O interessado deverá manter dentro da área liberada, ressalvas de-todas as IMUNES, NOBRES E FRUTIFERAS;'relacionadas na
PLANIU:WMANEJO FLORESTAL PROPOSTO do PLANO SIMPLIFICADO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA - PSUP dados
Estatisticos;'tais comO; " ,
- 1 : IMUNES' Pau D'arco e Caraiba; , ,

,- 2 - NOBRES/RESTRITAS DE CORTES: Gonçalo Alves, Sucupira Preta e Sucupira Branca;
,- 3 - FRUTIFERAS: Murici, Cagaita e Jatobá do Cam~o, , ' ,
• Fica proibido o uso do correritão, bem como lazer queimada dentro da propriedade sem previa autorização do lEI" - NOPFB - PP-
MG} _ - '
'* T~dasasressalvas e orientações técnicás repassadas "in loco" para o interessad'o, deverão constar.no verso do Documento'
Autorizativo Para Intervenção' Ambiental - DAIA, para conhecimentos \l cumprimentos por parte do interessado.

, '.
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•. CARLOS AUGUSTO DA SiLVA - MASP:1à20788-4

" ,
quinta-feira, 9 de fevereiro de 2012.. ... ~ .' -.

_15tPAR.;cêR'YU,!!º19ºLtJjEOIOAS.M1r~G"ÃOÓRAS ECOMPENSA!Qm!_"
, O requerente é assentado do lote 48 no Projetfl de Assentamento Floresta Viveiros, Si\~adO no Município de Pirapora,lMG, . .

registrado no CRl.d~ Pirapora, sob a matricula nO16.367, livro 2BF. Sua propriedade rurartotilliza ~0,97 hectares, e foi solicitadaa.
supressão com'destoca del O hectares de vegetação nativa, sendo recomendada pelo técnico CarfosAugusto à COPA a .' ....
autorização para a supressão dos 10 hectares requeridos: A documentação exigida pela Portaria IEF 191/2005 foi juntada ao .

. proc!"sso, da qual destacamos:. .' '. ..,.....,. " -' - . .,
,- .. '. ' .

'- Cópia '~tualizada da mWícula do i~óvel junto ao CRI de Pirapora, comprovando a:áverbação da Reserva Legal da prop;iedade;
- Documentação pessoal do requerente; • . , .....'
- Plano'Simplifi~~do de Utilização Pretendida;

'Conclusão:
'. r.

'.. . ' . ,', ; I.~, .

Sugeri,mos a concessão ,da Ijlutorização para a supressão "da vegetação nativa com destoca.
0

1
' \. • - • • . • . '"

'.

'SANDOVAL REZENDE SANTOS - 89911,

segunda-feira, 17 de f.evereiro de 29'i 4 I

16. RESPONSAVECEliOPAR!:CER"lIDICO.(NOME,'"IIATR q,UL:A,
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